
  

INDICAÇÃO Nº 701/18 

  

INDICO, regimentalmente ao Senhor Prefeito do 

Município, junto ao Departamento Municipal de Trânsito, seja 

realizada a instalação de placas indicando a proibição de 

estacionamento do lado esquerdo da Rua Yaoji Endo, via de mão 

única localizada nas proximidades da Rua Pref. Antônio Cescon, 

Parque dos Pioneiros. 

Justificamos a presente indicação, pois a via atualmente é 

mão única e veículos estão estacionando do lado esquerdo da via, o 

que atrapalha o trânsito no local. 

 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 19 de novembro de 2018. 

 

 

ALCIO ROBERTO IKEDA JUNIOR 

Vereador 

 

 



  

 

 


